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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2024 

SÚMULA: AUTORIZA A BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS INSERVÍVEIS E 
IRRECUPERÁVEIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE: 
 

RESOLUÇÃO 
 

Art. 1º Fica autorizada a baixa de bens patrimoniais móveis inservíveis e irrecuperáveis do 
Poder Legislativo Municipal de Assaí, conforme relação discriminada no Anexo I desta  
Resolução. 

Art. 2º A baixa dos bens mencionados no artigo anterior será realizada mediante 
procedimento administrativo conforme a Lei Municipal nº 1336/2013 e demais normas 
vigentes de controle patrimonial e disposições legais aplicáveis. 

Art. 3º Após a entrada em vigor desta Resolução, o Poder Legislativo encaminhará ao Poder 
Executivo a relação dos bens patrimoniais móveis a serem baixados, para as devidas 
providências de descarte conforme estabelecido nas Leis Municipais nº 1336/2013 e 
1554/2017;  Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e na 
Lei nº 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal). 

Art. 4º Os bens patrimoniais móveis que forem objeto de baixa deverão ser devidamente 
desafetados do patrimônio público, observando-se os procedimentos legais aplicáveis e a 
legislação vigente. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2024. 

MESA EXECUTIVA 
 
 

LENI DE OLIVEIRA     SANDRA MARIA DE SOUZA 
                            Presidente                                                           Vice-Presidente 

 
 
 

PAULO CEZAR MIYAZAKI                                   NEUZA COSTA SOUZA 
                           1º Secretário                                                             2ª Secretária 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

A presente Resolução tem por objetivo proceder a baixa no patrimônio de diversos bens 
que se encontram em poder da Câmara Municipal, mas que são inservíveis para uso do 
Legislativo, por estarem danificados sem possibilidade de reparo ou o reparo ter custo 
superior ao bem ou ainda por estarem obsoletos para uso regular. 

Diante do exposto, contamos com a colaboração dos nobres pares para aprovação da 
matéria. 

  Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2024. 

 

MESA EXECUTIVA 
 
 

LENI DE OLIVEIRA     SANDRA MARIA DE SOUZA 
                            Presidente                                                           Vice-Presidente 

 
 
 

PAULO CEZAR MIYAZAKI                                   NEUZA COSTA SOUZA 
                           1º Secretário                                                             2ª Secretária 

 


